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PREFEITURA DE QUEVEDOS

Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 

Administração 2025/2028

TERMO DE REFERÊNCIA
Dispensa: 127/2025
Dispensa de Licitação – Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021
Secretaria Municipal de Obras, Praças e Parques
1. Objeto
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de montagem, instalação, manutenção e desmontagem de ornamentação natalina nas praças públicas do Município de Quevedos/RS, compreendendo a Praça Central e a Praça do Bairro Jardim Rural, durante o período de 20 de novembro de 2025 a 15 de janeiro de 2026, conforme especificações contidas neste documento.

2. Justificativa
A contratação é necessária para possibilitar a realização das festividades natalinas do Município, garantindo um ambiente decorado, festivo e seguro para a comunidade.
A Prefeitura não dispõe de servidores ou estrutura técnica adequada para execução dos serviços de ornamentação e iluminação natalina, que demandam conhecimentos específicos em instalações elétricas e montagem de estruturas decorativas.
A ornamentação natalina é tradicional no município e visa fomentar o comércio local, proporcionar lazer e bem-estar à população, valorizar os espaços públicos e fortalecer o turismo e o espírito comunitário.

3. Fundamentação Legal
A contratação será realizada com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispensa licitação para contratações de pequeno valor, limitadas a R$ 100.000,00 para obras e serviços de engenharia e R$ 50.000,00 para outros serviços e compras.
Aplica-se também o disposto nos artigos 18, §1º, II, 20, 72, e 74 da referida Lei.

4. Especificações dos Serviços
Os serviços deverão compreender:

4.1 Montagem e Instalação
· Instalação de ornamentos luminosos, guirlandas, presépios, árvores decorativas, figuras temáticas e demais itens ornamentais natalinos nas praças indicadas;

· Utilização de materiais e fixações seguras, observando as normas ABNT, NR-10 e NR-18;

· Ligação e teste de todos os componentes elétricos antes da inauguração oficial.

4.2 Manutenção Preventiva e Corretiva
· A contratada deverá realizar visitas técnicas e manutenções periódicas durante o período de exposição, garantindo o funcionamento pleno da decoração e substituindo, quando necessário, itens com falhas.

5. Obrigações da Contratada
A empresa contratada deverá:

· Disponibilizar equipe técnica qualificada e com experiência comprovada;

· Fornecer todos os materiais de fixação, ferramentas, equipamentos de proteção individual (EPIs) e demais insumos necessários à execução dos serviços;

· Responder por quaisquer danos causados a bens públicos, particulares ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços;

· Observar todas as normas de segurança e higiene do trabalho;
· Após a instalação, se caso houver algum incidente, a empresa será contatada e terá 4  (quatro) horas para atender o chamado e solucionar o problema.
6. Obrigações da Contratante
Compete à Administração Municipal:

· Fornecer acesso e indicar os pontos de instalação;

· Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de servidor designado;

· Efetuar o pagamento conforme o cronograma estabelecido e após a devida comprovação dos serviços executados.

7. Fiscalização
A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Obras, Praças e Parques, por meio de servidor ou engenheiro designado, que registrará em relatório próprio o andamento, a conformidade e a conclusão dos serviços.

8. Prazo de Execução
Os serviços deverão ser executados até 21 de novembro 2025 e prestar qualquer manutenção necessária até 15 de janeiro de 2026, devendo a contratada garantir a manutenção contínua durante todo o período de exposição.
9. Valor Estimado
O valor estimado para a contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), definido com base em pesquisa de mercado junto a empresas do ramo, observando os princípios da economicidade e da eficiência administrativa.

10. Condições de Pagamento
O pagamento será efetuado em parcela única, após a conclusão integral dos serviços e a emissão do termo de recebimento definitivo, mediante apresentação de nota fiscal e atesto do fiscal do contrato.

11. Dotação Orçamentária
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Secretaria Municipal de Obras, Praças e Parques
Elemento de despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

12. Critérios de Aceitação
Os serviços somente serão aceitos mediante:

· Verificação de que foram executados conforme as especificações deste Termo;

· Pleno funcionamento da ornamentação;

· Ausência de irregularidades ou danos aos bens públicos.

13. Penalidades
O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo poderá acarretar:

· Advertência;

· Multa;

· Suspensão temporária de participar de licitações e contratar com o Município, conforme a Lei nº 14.133/2021 e o contrato correspondente.

14. Vigência Contratual
O contrato terá vigência a partir da assinatura até 15 de janeiro de 2026, incluindo o período necessário e conferência final dos serviços.

15. Disposições Finais
A contratação será formalizada mediante instrumento contratual, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e as normas internas do Município.
Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Quevedos/RS, 12 de novembro de 2025.
_________________________________________
Miguel Alessandro Franco
Chefe dos Serviços Urbanos – Secretaria Municipal de Obras, Praças e Parques
Prefeitura Municipal de Quevedos/RS
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